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• Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; 
• Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá 

outras providências.

• Decreto nº 45.453, de 26 de janeiro de 2024;
• Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do 

Poder Executivo para o exercício de 2024, e dá outras providências.

• Decreto nº 40.372, de 30 de dezembro 2019;
• Dispõe sobre os procedimentos para pagamento de obrigações, segundo a ordem cronológica de que trata o 

artigo 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.

• Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016;
• Dispõe sobre a descentralização orçamentária e financeira no âmbito do Distrito Federal e dá outras 

providências.

Legislação



• Portaria n° 831, de 07 de maio de 2021;
• Anexo da Portaria STN nº 831, de 07/05/2021 atualizado pela Portaria STN nº 923, de 08/07/2021, 

Portaria STN nº 1.128, de 04/11/2021, Portaria STN nº 1.446, de 14/06/2022, pela Portaria STN nº 
1.567, de 31/08/2022 (ATO RETIFICADOR DE 01/09/2022), Portaria STN nº 10.460, de 7/12/2022 e 
Portaria STN/MF nº 277, de 26/4/2023.

• Portaria n° 163, de 04 de maio de 2001;
• Dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, e dá outras providências. 

• Decisão nº 4.631, de 2019;
• Que determinou que a liquidação das despesas públicas seriam feiras sem condicionar à emissão de Nota 

de Lançamento referente à liberação de limite financeiro para a liquidação.

• Portaria n° 385, de 29 de maio de 2023;
• Estabelece os procedimentos para solicitação de alterações orçamentárias no âmbito das Unidades 

Orçamentárias integrantes do Orçamento do Distrito Federal. 

Legislação



INTRODUÇÃO

• Estágios da Despesa Pública - Decreto nº 32.598, de 15/12/2010

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO



CAPÍTULO VII

DO EMPENHO

Art. 47. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos ordenadores de despesa de quetrata o
artigo 29.

§ 1º A autorização de que trata este artigo deverá ser precedida de informações das unidades setoriais orçamento e
finanças, ou órgão equivalente, sobre:

I - propriedade da imputação da despesa;

II - existência de crédito orçamentário suficiente para atendê-la;

III - o limite da despesa na programação mensal e trimestral da unidade.

§ 2º Serão responsabilizadas, por despesas efetivadas em desacordo com o disposto neste artigo, as autoridades que
lhes derem causa.

Art. 48. É vedada a realização de despesas, sem a emissão prévia da nota de empenho.

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010



Documento de Empenho



CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 56. Fica o órgão central de administração financeira responsável pela orientação normativa referente à liquidação
da despesa. Parágrafo único. O controle e a liquidação da despesa serão exercidos pela unidade gestora responsável
pela emissão da nota de empenho.

Art. 57. Os credores, após o fornecimento do material, prestação do serviço ou execução da obra, apresentarão os
títulos e documentos, originais, comprobatórios do respectivo crédito, acompanhados de 1(uma) via da nota de
empenho ao órgão emissor, para processamento da liquidação da despesa, ressalvado o disposto no artigo 60.

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010



CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 58. A unidade administradora de créditos processará a liquidação da despesa tomando por base os documentos de
que trata o artigo 57, verificando o direito adquirido pelo credor, a fim de apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata e a quem se deve pagar, para extinguir a obrigação.

Art. 59. A liquidação da despesa será previamente autorizada pelo ordenador de despesa e dará origem à Nota de
Lançamento – NL, que deverá ser emitida pela unidade responsável pela administração do crédito, por intermédio do
SIAC/SIGGo.

§ 1º Os abatimentos de preços, voluntários ou concedidos em virtude de lei ou contrato, devem ser demonstrados nos
documentos fiscais. § 2º Sempre que o credor apresentar fatura, esta será entregue diretamente ao protocolo do órgão
contratante, acompanhada da documentação fiscal correspondente, que remeterá ao executor do contrato, em até 10
(dez) dias úteis. § 3º Quando se tratar de execução de obras, observar-se-á o disposto no artigo 44. § 4º Na NL, deverá
constar, no campo “Observação”, a descrição sucinta do objeto.

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010



CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO

Parágrafo único do Art. 61. Para a liquidação da despesa, é indispensável constar do processo: 
I - nota de empenho; 
II - atestado de recebimento do material, de prestação do serviço ou de execução da obra, emitido por agente credenciado, 
na primeira via do documento fiscal, salvo nos casos previstos no §1º do artigo 64 e no caso de o processo ter sido iniciado 
por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
III - termo circunstanciado que comprove o recebimento do serviço ou a execução da obra, nos termos da alínea “b” do 
inciso I do artigo 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, emitido por servidor ou comissão designada pela autoridade competente;
IV - atestado de execução, na forma do artigo 44; 
V - data, nome por extenso, em carimbo ou letra de forma, número de matrícula e cargo ou função, sob as assinaturas dos 
servidores que os instruírem o processo; 
VI - cópia ou publicação do ato autorizativo da viagem, quando se tratar de despesas com fornecimento de passagem a 
servidor, excetuados os casos previstos na legislação em vigor ou quando se tratar de convidado, com indicação expressa do 
fato; 
VII - documento eletrônico atestando o recebimento do material, a prestação do serviço ou a execução da obra, relativo a 
um ou mais documentos fiscais, assinado por servidor ou comissão designado para tal ato, nos casos de os processos terem 
sido iniciados por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI". 
Art. 62. A NL deverá ser emitida após a regular liquidação da despesa.

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010



Documento de Liquidação



CAPÍTULO X

DO PAGAMENTO

Art. 63. O pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação e emissão de Previsão de Pagamento
– PP, observado o prazo de 3 (três) dias úteis antes da data do vencimento da obrigação, contado o dia da emissão, e será
centralizado no órgão central de administração financeira para a Administração Direta.

§ 1º Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado estiver em
situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, a Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão
ou Entidade deve noticiar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

...

Art. 68. As ordens bancárias deverão ser emitidas, diariamente, até as 16 (dezesseis) horas.

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010



Art. 1º O pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realizações de obras e prestações
de serviços, no âmbito do Distrito Federal, deve obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita
ordem cronológica, segundo a Unidade Gestora, datas e horário de suas exigibilidades, salvo quando presentes
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente.

...

§ 2º Incumbe ao Ordenador de Despesa de cada Unidade Gestora determinar o cumprimento dos procedimentos
para o registro da liquidação da despesa, concluídas todas as exigências legais pelo "Credor" e atribuir na NL
referente à liquidação da despesa, em campo específico de "prioridade de pagamento", a classificação de um dos
códigos "A0", "B0", "C0", "F0" ou "Z0", segundo os critérios estabelecidos neste Decreto.

Classificação da Prioridade de Pagamento



I - código "A0“... prioridade máxima em relação às demais, tais como, despesas de ordem legal, aquelas que
impliquem em multas ou inscrição em cadastro de inadimplência quando da liquidação da despesa pelo
Ordenador ou equivalente;

II - código "B0“... para cada fonte de recursos vinculada e domicílio bancário diferente da Conta Única do Tesouro;

III - código "C0", ... que não se enquadrem nas classificações "A0" ou "B0";

IV - código "F0", para as despesas, cujo pagamento se enquadre no seguinte Grupo de Natureza de Despesa:

a) 1 - pessoal e encargos;

b) 2 - juros e encargos da dívida;

c) 5 - inversões financeiras;

d) 6 - amortização de dívida.

V - código "Z0", para os registros em Nota de Lançamento (NL) que não envolvam liquidação de despesa.

Classificação da Prioridade de Pagamento



Documento de Pagamento



PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Conforme Albuquerque, Medeiros e Feijó (2008), a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA consiste
na compatibilização das despesas fixas com as receitas previstas na LOA, visando o ajuste
da despesa pública fixada considerando novos cenários da conjuntura econômica que
afetarão a arrecadação das receitas públicas. Caso haja frustração da receita estimada no
orçamento, a programação financeira deverá ser estabelecida limitação de empenho e
movimentação financeira, isto é, contingenciamento da despesa, com objetivo de cumprir
os resultados previstos na LDO e impedir a assunção de novos compromissos sem lastro
financeiro.



Decreto nº 44.170, de 27 de janeiro de 2023

Programação Financeira

Art. 5º Os limites mensais da programação financeira de 2023, previstos para pagamento de
despesas classificadas nos grupos de natureza da despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", "2 -
Juros e Encargos da Dívida", "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos", "5 - Inversões
Financeiras", e "6 - Amortização da Dívida", são os constantes dos Anexos III ao VIII. Parágrafo
único.
A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal disponibilizará, no Sistema Integrado de Gestão
Governamental – SIGGo, os limites programados de que tratam os Anexos III ao VIII.



Execução Financeira da Despesa na Ótica da Programação Financeira

• Programação Financeira – lançamento feito por meio de NL

Quem lança? 
• Órgão Central Financeiro (UFIN/SUTES)

Quando?
• Carga da LOA, 
• Decreto de Programação Orçamentária e Financeira,
• Inscrição e Cancelamento de Restos A Pagar, tanto Processado quando Não 

Processado, 
• Alteração orçamentária no QDD do Órgão;
• Descentralização orçamentária e financeira;
• (Des) Contingenciamento;
• Bloqueio

Quem e como solicitar o ajuste?
A própria Unidade por meio de mensagem no SIGGo



Programação Financeira

• Eventos

• Observação: a prioridade de pagamento na NL é SEMPRE é Z0

• NOVIDADE: Para RAP existe evento específico, será implantado nova rotina de 
controle e acompanhamento

Evento Tempestividade Descrição Observação

580801 Exercício
PROGRAMAÇÃO DE LIMITE FINANCEIRO DIRETA E 
FONTE PRÓPRIA 

Programação da Adm Direta com recursos no Tesouro (Gestão: 
00001), fonte própria incluindo fontes detalhadas de Adm. Direta 
e Indireta (todas as gestões)

580802 Exercício
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ADM INDIRETA (FTE 
REPASSE) - SES - UG 170101/17901

Programação da Secretaria de Saúde das fontes do Tesouro que 
é feito repasse financeiro

580803 Exercício
PROGRAMAÇÃO LIMITE FINANCEIRO FONTES DE 
REPASSE                                       

Programação da Adm. Indireta (gestao diferente de 00001) das 
fontes quem estão Tesouro (desde fonte 100, 101, 114 e outras) 
que é feito repasse financeiro pela UGEF

580804 RAP
PROGRAMAÇÃO DE LIMITE FINANCEIRO DE RAP NÃO 
PROCESSADO DA ADM DIRETA E FONTE PRÓPRIA

Programação financeira da Adm Direta (exceto CLDF e TCDF – 
fonte de repasse) e fontes próprias da Adm. Indireta e fundos

580805 RAP
PROGRAMAÇÃO DE LIMITE FINANCEIRO DE RAP NÃO 
PROCESSADO DE FONTES DE REPASSE 
FINANCEIRO

Programação financeira da Adm Indireta (incluindo CLDF, TCDF, 
SAÚDE e Fundos) de fonte de repasse financeiro

580808 RAP
PROGRAMAÇÃO DE LIMITE FINANCEIRO DE RAP 
PROCESSADO DA ADM DIRETA E FONTE PRÓPRIA

Programação financeira da Adm Direta (exceto CLDF e TCDF – 
fonte de repasse) e fontes próprias da Adm. Indireta e fundos

580809 RAP
PROGRAMAÇÃO DE LIMITE FINANCEIRO DE RAP 
PROCESSADO DE FONTES DE REPASSE 
FINANCEIRO

Programação financeira da Adm Indireta (incluindo CLDF, TCDF, 
SAÚDE e Fundos) de fonte de repasse financeiro



Programação Financeira de RAP

Spoilder



EXERCÍCIOS

Vamos praticar!!



Exercício 1 – Programação Financeira

Conferir o lançamento da programação financeira após o decreto de
Programação Orçamentária e Financeira

• Consultar e analisar a Programação Financeira

• SIGGo Legado – SIAC – Contabilidade – Detalha Conta Contábil

• UG: 190199/ 140299

• Gestão: 00001/ 14299

• Mês de Referência: Mês corrente

• Conta Contábil: 822210402 – Limite Financeiro Programado



Exercício 1 – Programação Financeira

• Consultar e analisar a C/C 822210402 – Limite Financeiro Programado



Exercício 1 – Programação Financeira

Questionamentos?????????

• Quais eventos programados?

• Qual diferença dos saldos D e C?

• Qual prioridade utilizada na NL?

• Algum lançamento de RAP – Restos A Pagar?



Exercício 2 – Programação Financeira

Lançar a programação financeira após a inscrição de restos a pagar

• Consultar e analisar a Programação Financeira

• SIGGo Legado – SIAC – Contabilidade – Detalha Conta Contábil

• UG: 110122/ 110222

• Gestão: 00001/ 11222

• Mês de Referência: Mês corrente

• Conta Contábil: 822120201 – Limite Decorrente de Inscrição de RPNP
• Conta Contábil: 822120301 – Limite Decorrente de Inscrição de RPP



Exercício 3 – Ajuste da Programação Financeira

A Unidade recebeu algum crédito adicional que alterou a execução
financeira, deve solicitar, por meio de mensagem no SIGGo, o ajuste da
Programação Financeira.



Orientações para Exercício 3

MENSAGEM PADRÃO SIGGo WEB  
Assunto: Ajuste da PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

À DIPAP/UFIN/SUTES/SEFIN/SEPLAD

Solicitamos o AJUSTE DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA na seguinte forma:
UNIDADE GESTORA:_______ GESTÃO:_____ 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:_______ 
GRUPO DE DESPESA: (1; 2; 3; 4; 5 ou 6)
FONTE DE RECURSO: ___
VALOR: R$ ________________ (valor por extenso também) 
JUSTIFICATIVA:



Orientações para o Exercício 3

Como saber se a Unidade necessita de ajuste da Programação Financeira, sem precisar 
consultar o DODF?

DICA: consultar direta o saldo da C/C 823110101 – Limite Orçamentário a Programar



Orientações para o Exercício 3

Como ler a Conta C/C 823110101 – Limite Orçamentário a Programar
Como ler os 15 dígitos da conta corrente?
5 dígitos: UO
9 dígitos: Fonte Gerencial (SIGGo)
1 dígito: Grupo de Despesa

Saldo?
D = estorno
C = lançamento

Observação: Se os 5 dígitos da UO for diferente da UG do Órgão é porque aconteceu 
descentralização orçamentária e financeira entre Unidades Diferentes



Orientações para Exercício 3



Orientações para o Exercício 3

• Consultar a Programação Financeira 

• C/C 822210402 – Limite Programado



Fonte Própria

Decreto nº 45.453, de 26/01/2024 - Programação Financeira 2024

Art. 9° A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal transferirá os recursos financeiros alocados às entidades da
administração indireta e fundos, mediante solicitação dos respectivos ordenadores de despesas
por meio de Mensagem no SIGGo.
Parágrafo único. Cabe à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal monitorar as transferências de recursos
financeiros referidos no caput e proceder aos ajustes necessários, assim como orientar as
unidades gestoras quanto aos procedimentos a serem seguidos, visando otimizar a administração
do caixa do Tesouro do Distrito Federal.

Art. 10. Compete à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal controlar e acompanhar o fluxo de caixa do
Tesouro Distrital e proceder a liberação dos correspondentes recursos financeiros programados.



FONTE PRÓPRIA

Observações:
Adm. Indireta solicita por meio de MSG autorização de Ordem Bancária para UGEF



FONTE DETALHADA

• Operação de Crédito interna e externa;
• Convênio com os próprios Órgão do GDF ou Governo Federal;
• Fonte do Governo Federal (exemplo a fonte 140 da SEE);
• Fonte SUS (138 da SES)
• Respectivos superávits



FONTE DETALHADA

Observações:

1. Fonte com financeiro no Órgão Central (UG 130101 – Tesouro);
2. Fonte com financeiro na própria Unidade

1 2



FONTE DETALHADA

Quando solicitar programação financeira de fonte detalhada?
• No momento do pagamento.
• A Unidade empenhou a despesa, recebeu a Nota Fiscal (faturou), liquidou no SIGGo,

conferiu a disponibilidade financeira (convênio ingressou na Unidade ou no Tesouro)

Implicações em liquidar e pagar despesa em fonte detalhada divergente da
disponibilidade financeira?
• Inconsistência nos balanços;
• Retrabalho para os Órgãos Centrais de Contabilidade e Finanças, assim como para a

própria Unidade;
• Órgão irá justificar na prestação de contas do convênio a inconsistência



Fonte Detalhada

• Passo a passo para identificar a característica da fonte detalhada

Consultar C/C 
721190300

Saldo “não” OK

Financeiro está na 
Unidade

Financeiro está no 
Tesouro 

Solicitação de 
Programação 

Financeira



Exercício 4  - Fonte Detalhada

A Unidade recebeu assinou convênio, empenhou a despesa
na fonte detalhada, agora vai liquidar e pagar parte do
convênio que ele recebeu o financeiro, a Unidade deve
solicitar, por meio de mensagem no SIGGo, o ajuste da
Programação Financeira daquele valor disponível para
pagamento.



Orientações para Exercício 4

MENSAGEM PADRÃO SIGGo WEB  
Assunto: Programação Financeira – Fonte Detalhada (Convênio)

À DIPAP/UFIN/SUTES/SEFIN/SEPLAD

Solicitamos a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA na seguinte forma:
UNIDADE GESTORA:_______ GESTÃO:_____ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:_______ 
GRUPO DE DESPESA: (1; 2; 3; 4; 5 ou 6)
FONTE DE RECURSO: ___
VALOR: R$ ________________ (valor por extenso também) 
OBS com NE:



Orientações para Exercício 4



Orientações para Exercício 4

Exemplo de MSG – Adm. Indireta com financeiro na própria Unidade



Orientações para Exercício 4

NL correspondente à MSG – Adm. Indireta com financeiro na própria Unidade



Orientações para Exercício 4

Exemplo de MSG – Adm. Indireta com financeiro no Órgão Central



Orientações para Exercício 4

NL correspondente à MSG – Adm. Indireta com financeiro no Órgão Central



Orientações para Exercício 4

Consultar a disponibilidade financeira no próprio órgão

Dica: consulta a C/C 721190300



Exercício 4 – Detalhes

i. Consultar a programação financeira (C/C 822210402 na 
própria Unidade)

ii. Se não tiver saldo ou se o evento estiver errado  não é 
feito o repasse financeiro pela UGEF/SUTES

E o pagamento?

• Será abordado na aula seguinte



Decreto n° 37.427, de 22/06/2016

• Art. 1º A execução orçamentária e financeira da despesa poderá processar-se mediante
descentralização de créditos orçamentários entre diferentes unidades gestoras de
órgão/unidade orçamentária ou entre unidades gestoras de um mesmo órgão/unidade, no
âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social, com recursos provenientes do Tesouro
Distrital...

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



Roteiro:

• Publicação da Portaria Conjunta DODF;

• Nota de Crédito: emitida pela UGC – Unidade Gestora Concedente;

• Ajuste da Programação Financeira: solicitação por parte da UGE – Unidade Gestora
Executante;

• Execução da despesa pública correspondente pela UGE;

• Atentar as peculiaridades da Portaria

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



Exercício 5  - Descentralização Orçamentária e Financeira

Descentralização Adm. Direta para Adm. Indireta com fonte Tesouro:

i. Nota de Crédito;
ii. Programação Financeira Descentralização;
iii. Pagamento (aula seguinte)



Orientações para Exercício 5

Exemplo de NC de Adm. Direta para Adm. Indireta



Orientações para Exercício 5

PORTARIA CONJUNTA XX

Descentralizar a execução do crédito orçamentário:
DE: UO: (09103 concedente) UG: (190199 concedente)
PARA: UO: (19212 executante) UG: (140299 executante) 
OBJETO: Despesa pública
VIGÊNCIA: XXX
PT: 04.122.8205.8517.0072
Natureza da Despesa 339039
Fonte 100
Valor 10.000,00



Orientações para Exercício 5

MENSAGEM PADRÃO SIGGo WEB  
Assunto: Descentralização Orçamentária e Financeira

À DIPAP/UFIN/SUTES/SEFIN/SEPLAD

Considerando a Descentralização Orçamentário-Financeira desta Unidade Gestora _______ para 
a Unidade Gestora _______, constante da Portaria Conjunta nº ______, de __ /__ /2022, 
publicada no DODF nº. ___, Seção __, de __ /__ /2022, p. __ (ou pp.) ___ (ou __ a __), Nota de 
Crédito ____, de __ /__ /2023, ____, solicitamos o ajuste do (s) valor (es) abaixo na conta 
contábil nº 822210402 (Limite Financeiro Programado) nesta Unidade. 
GRUPO DE DESPESA: ___
FONTE DE RECURSO: ____ (Detalhada)
VALOR: R$ ______________ (inserir também o valor por extenso) 



Orientações para Exercício 5



Orientações para o Exercício 5

DICA: consultar direta o saldo da C/C 823110101 para verificar a NC de Descentralização e 
a NL de Programação Financeira.



Orientações para o Exercício 5

• Consultar a Programação Financeira 

• C/C 822210402 – Limite Programado



Orientações para o Exercício 5 para Adm. Indireta

• Passo a passo para consultar a programação financeira da descentralização 

UGE consulta C/C 
822210402

Saldo “não” OK

Solicita Recurso 
Financeiro

UFIN deve ser 
acionada

UGEF – Repasse 
Financeiro

Saldo OK 
Programação 

Financeira



Orientações para Exercício 5

Exemplo de MSG – Adm. Indireta de Descentralização



Orientações para Exercício 5

Exemplo de OB de Repasse Financeiro da Descentralização



Exercício 5 – Detalhes

i. Adm. Direta de UGE não solicita repasse financeiro  emite PP diretamente atentando 
a UO da UGC

ii. Adm. Indireta de UGE solicita repasse financeiro  para UGEF

E o pagamento?

E o pagamento?

• Será executado na aula seguinte



Roteiro:

• Procedimentos no SIGRH (lançamento do contracheque, conferência dos setoriais, validação
da SUGEP e emissão dos relatórios por tipo de versão);

• Cada Órgão recebe seu relatório;

• Órgão Central de Finança recebe o relatório consolidado de TODOS os Órgãos do Poder
Executivo do GDF;

• UGEF/SUTES: envia MSG com cronograma de pagamento do mês corrente

• UFIN/SUTES: analisa a Programação Financeira com os relatórios da SUGEP

FOLHA DE PESSOAL



FOLHA DE PESSOAL

• Passo a passo para pagamento da Folha de Pessoal

Cronograma 
de Pgto de 

Pessoal

Adm. Indireta

Emissão de PP de 
acordo com 
Cronograma

Envia PTR para UFIN
UGEF –
Repasse 

Financeiro

Adm. Direta

UFIN analisa

UGEF paga Folha de 
acordo com a 

FITA/BRB e emissão de 
PP/OB



Folha de Pessoal

• Mensagem SIGGo – Cronograma de Pagamento da Folha de Pessoal do mês 
corrente



Exercício 6  - Enviar PTR de Folha de Pessoal – V.01

Envio de PTR da Adm. Indireta – V.01 :

i. UG: 140299/14299
ii. UO: 19212
iii. Gr 1: 506.785,21
iv. Gr 3: 54.217,40
v. Fonte: 100
vi. Valor Bruto: 561.002,61



Orientações para Exercício 5

Exemplo de PTR da Adm. Indireta – V.01



Orientações para Exercício 6

Exemplo do relatório da SUGEP da Adm. Indireta – V.01 para conferência



Orientações para Exercício 6

Consultar da Programação Financeira – C/C 822210402



Orientações para Exercício 6

• Consultar o repasse financeira da Folha de Pessoal
• C/C 822240403 na própria Unidade



Orientações para Exercício 6

Consultar o documento de repasse financeira da Folha de Pessoal



Exercício 6 – Detalhes

TODOS:
• Atenção à MSG da cronologia de pagamento da folha de pessoal

Adm. Indireta:
• O repasse financeiro é pelo valor líquido;
• Tesouro faz as retenções;
• Valores divergências Relatório SUGEP X PRT  ajustar (FITA/BRB deve estar alinhada)

Adm. Direta:
• Atenção à classificação da prioridade de pagamento na liquidação da despesa;



Vamos trabalhar!!

Vamos pagar!!



Contatos:
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